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DECRETO Nº 043/2018                                                                                                                    

DE 16 DE JANEIRO DE 2018 

 

“Nomeia como representante Governamental 

Titular da Secretaria Municipal de Saúde ao 

Conselho Municipal de Assistência Social e ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, a Secretária Municipal de 

Saúde Daniele Batista dos Santos Matos”.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições legais em andamento à Constituição Federal e a Lei 

Orgânica Municipal.   

 

DECRETA:  

Art. 1º - Nomear como representante Governamental Titular ao Conselho Municipal 

de Assistência Social e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, a Secretária Municipal de Saúde Daniele Batista dos Santos Matos. 

§1° “A Conselheira foi empossada nos Conselhos citados no Art. 1º no dia 13 de 

dezembro de 2017”.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois/SE, em 16 de 
Janeiro de 2018.                   

 


